
Parcelamento de crédito tributário não cancela penhora de bens, diz
STJ

O devedor que já tem bens penhorados quando decide parcelar crédito tributário não merece o
cancelamento imediato da penhora. Esse foi o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça ao reconhecer a constitucionalidade dos artigos 10 e 11 da Lei 11.941/2009, que estabelece
condições para parcelamentos. A maioria dos ministros avaliou que a liberação só é possível quando
ainda não tenha sido aplicada a execução judicial.

A corte avaliou pedido apresentado pela Fazenda Nacional contra acórdão do Tribunal Regional da 5ª
Região que determinou o desbloqueio de R$ 565 mil de um contribuinte. Ele fez o parcelamento da
dívida no dia seguinte ao bloqueio. O tribunal de origem afastou a aplicação das regras no caso concreto,
porque a legislação fala em penhora, e não em bloqueios que ocorrem antes da execução. Apesar disso, a
dúvida sobre a validade da lei foi enviada ao STJ em Arguição de Inconstitucionalidade.

Segundo o artigo 10, depósitos vinculados aos débitos que serão pagos ou parcelados são
automaticamente convertidos em renda da União. Já o artigo 11 estabelece que os parcelamentos não
dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em
execução fiscal ajuizada.

Para o ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator do caso, “a conversão imediata do depósito em
renda da União, ainda que para abater parte da dívida, ofende o princípio da isonomia tributária”. Na
avaliação dele, manter a penhora após o parcelamento “ofende o princípio da isonomia tributária”, por
não ser razoável que um contribuinte que prestou garantia “tenha situação menos favorável do que
aquele que não sofreu a execução; esses dois contribuintes, nessa hipótese, são igualmente devedores,
nota peculiar que os equipara e os torna merecedores do mesmo tratamento perante a Administração”.

Venceu, porém, a tese do ministro Sidnei Beneti, que apresentou voto-vista. Ele entendeu que a lei não
fere o princípio da isonomia constitucional, pois distingue entre situações diversas: o devedor cujos bens
não foram penhorados, e o devedor já executado, com penhora efetivada. Para Beneti, a resistência ao
pagamento, mesmo que num primeiro momento, justifica a manutenção da penhora, “tanto que a
Fazenda teve de ajuizar e trilhar o muitas vezes tormentoso procedimento de chegar à concretização da
penhora”.

“Não se pode, pelo fato de alguém ter direito sem determinada garantia, concluir que outrem, em
situação diversa, já garantida, tenha, por isonomia constitucional, idêntico direito, com a consequência
de perda da garantia”, avaliou Beneti, que foi seguido pelos demais ministros.

Clique aqui para ler o acórdão.
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